
   

 

Contrato n. 52/2019 – CIA 0047913-34.2019.8.11.0000 

 

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO 

AO CONTRATO N. 52/2019, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O ESTADO DE MATO 

GROSSO POR INTERMÉDIO DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO/FUNDO DE APOIO AO 

JUDICÁRIO - FUNAJURIS E A EMPRESA 

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA. 

 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, inscrito no CNPJ sob o n. 03.535606/0001-

10, ou do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, inscrito no CNPJ sob 

o n. 01.872837/0001-93, sediado no Palácio da Justiça, Centro Político Administrativo, 

em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, neste ato representado por sua Presidente, 

Excelentíssima Senhora Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

portadora da Carteira de Identidade n. 2390403-8 SSP/MT e inscrita no CPF sob o n. 

140.404.251-20, designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CENTRAL 

IT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

07.171.299/0001-96, sediada à Quadra SHN, Quadra 02, Bloco F - Ed. Executive Office 

Tower – 17º andar - Asa Norte - CEP 70702- 906 - Brasília/DF, neste ato, representada 

pelo Senhor ANTONIO JORGE SOARES DE SOUZA, portador da Carteira de 

Identidade 1.048.324, expedida pela SSP/DF e CPF n. 393.912.807-49 e pelo senhor 

ELTON EDUARDO DE LIMA, portador da cédula de identidade nº 114344062 — SSP 

RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 095.726.147-03, designados CONTRATADA, tendo 

em vista o que consta no Edital do Pregão Eletrônico n. 15/2019, no Termo de Referência 

n. 15/2016, CIA 0011482- 06.2016.8.11.0000 e em observância às-disposições da Lei no 

8.666/1993, da Lei no 10.520/2002, do Decreto no 2.271/1997 e resolução CNJ 182/2013, 
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resolvem celebrar o presente Termo de Aditamento, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO ADITIVO 

1.1. O objeto do presente instrumento é: 

1.1.2. ALTERAR, o item 2.1. da CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, do contrato 

originalmente firmado entre as partes. 

1.1.3. ALTERAR, o item 3.1 da CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, do contrato 

originalmente firmado entre as partes. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. Alterar, em parte, a Cláusula Segunda, no item 2.1, prorrogando-se o prazo de 

vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 13/08/2023 a 12/08/2024, nos termos 

do artigo 57, inciso II, da Lei 8666/1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. Alterar, em parte, a Cláusula Terceira, no item 3.1, em razão do reajuste contratual 

para os itens 7, 8, 11 e 12, com base nos índices mensais do IPCA/IBGE, para o período 

de junho de 2022 a maio de 2023, tendo como índice de atualização de 1,039358%, 

perfazendo o total atualizado de R$ 19.651,80 (dezenove mil, seiscentos e cinquenta e 

um reais e oitenta centavos), conforme o PARECER CONTÁBIL MACIEL 

CONSULTORES/TJMT Nº 696/2023 (andamento n. 697) que passa a fazer parte 

integrante do presente Termo de Aditamento. 

3.2. O valor da prorrogação referente aos itens 9, 10 ,11 e 12 passará a ser de R$ 

340.990,61 (trezentos e quarenta mil, novecentos e noventa reais e sessenta e um 

centavos) conforme o Ofício n. 300/2023/DP-DMP e tabela demonstrada abaixo. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA CONTRATUAL 

4.1. A CONTRATADA deverá reforçar a garantia contratual já apresentada, corres-

pondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante. 

  

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato firmado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA EFICÁCIA 

6.1. Para a eficácia deste Termo, o CONTRATANTE, após a assinatura das partes, 

providenciará a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial, conforme dispõe o 

Parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
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E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo 

lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e assinado pelas partes contratantes. 

 

Cuiabá-MT, 10 de agosto de 2023. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

Sr. ANTONIO JORGE SOARES DE SOUZA 

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA  

CONTRATADA 

 

 

 

 

Sr. ELTON EDUARDO DE LIMA  

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA  

CONTRATADA 
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